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Taquaritinga, 18 de maio de 2022. 

Ofício n.2  240/2022 

Referência: 

Processo n.9  34/2022 

Projeto de Lei n.2  5.961/2022 

Autor: Poder Executivo 

Assunto: Concede reajuste aos vencimentos dos servidores públicos da Administração Pública 

direta e indireta de Taquaritinga, e dá outras providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Com meus cordiais cumprimentos tenho o prazer de levar ao conhecimento de 

Vossa Excelência, que o Projeto de Lei Complementar n.9  5.961/2022, que concede reajuste aos 

vencimentos dos servidores públicos da Administração Pública direta e indireta de Taquaritinga, 

e dá outras providências, foi aprovado por unanimidade na sessão extraordinária realizada no 

dia 18/05/2022. 

Desta forma, encaminho o presente autógrafo para ciência e providências. 

Atenciosamente, 

Marcos 

- Presidente - 

Excelentíssimo Senhor 

Vanderlei José Marsico, 

Prefeito Municipal 

Taquaritinga - SP.  
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Processo n2. 34/2022 

Projeto de Lei Complementar n. 5.961/2022 

Autor: Poder Executivo 

Concede reajuste aos vencimentos dos servidores 

públicos da Administração Pública direta e indireta 

de Taquaritinga, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 

Art. 1. Fica concedido reajuste de 12,50% (doze vírgula cinquenta por cento) aos 

vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Pública direta e indireta deste 

município, extensivo aos servidores inativos pa ritários. 

Parágrafo único. O reajuste aos servidores inativos não-paritários ficará 

condicionado ao regramento da legislação federal previdenciária, a partir de ato próprio da 

Superintendência do Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Taquaritinga. 

Art. 2. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações 

próprias do orçamento vigente, ficando desde já, autorizada a abertura de créditos adicionais em 

caso de insuficiência Orçamentária. 

Art. 32•  Para os efeitos do que dispõe o art. 165, incisos 1 e II da Constituição 

Federal que versa sobre as leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal autorizada a 

proceder as adequações que couberem nos respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 4.766, de 25 

de agosto 2021, que aprovou o PPA para o quadriênio 2022/2025, e na Lei n2  4.771, de 24 de 

setembro de 2021, que aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, bem como 

modificações ulteriores. 

Art. 42•  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12  de maio de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 18 

de maio de 2022. 

Marcos £pareci 	 an 
- Presio nte - 
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